
Câmara Municipal de Campina Grande do Sul 

19º Sessão Ordinária 
Segundo Período de Reuniões 
Quarto Exercício do Mandato 
Décima Sétima Legislatura 

Presidência: Eugênio José Zanona 
Secretaria: Cleverson Antônio Cordeiro Dalprá 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2024, na sala de sessões da Câmara Municipal de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, às dezessete horas e trinta minutos teve lugar e início a 19º Sessão Ordinária do Segundo Período do Quarto Exercício de Mandato, da Décima Sétima Legislatura. Iniciando os trabalhos da sessão o senhor Presidente solicitou ao 1° Secretario verificasse o livro de presenca, o qual continha as seguintes assinaturas: Amarildo Bandeira Alegro, Ana Carolina Mascarenhas Ferrer, Cleverson Anténio Cordeiro Dalpra, Eugénio José Zanona, Felipe Veiga, Ismael Moraes de Oliveira, Nilceia Aparecida Pires Falavinha, Pedro Aparecido Café, Rene Henemann dos Santos, Sergio Cavagni e Venicio dos Santos Ferreira. Em seguida o Presidente convida o Vereador Ismael Moraes para fazer a leitura da Biblia no livro de João cap. 03 verc.16. Logo apés o Presidente procedeu a leitura das atas da 182 sesséo ordinaria do dia 09 de dezembro de 2024, e a 12° sessão extraordinaria do dia 13 de dezembro de 2024, colocadas em Unica discussdo e votação foram aprovadas. Na sequéncia o Presidente solicita o 1° secretério para fazer a leitura  do  expediente. - EXPEDIENTE: CORRESPONDENCIAS RECEBIDAS DO EXECUTIVO: Oficio N° 845/2024, Poder Executivo Municipal - Encaminha Projeto de Lei n.° 045/2024 - Substitutivo. Projeto de Lei nº 45/2024, do Executivo Municipal (autuado sob n° 88/2024), Substitutivo do Projeto de Lei nº 45/2024, do Executivo Municipal (autuado sob n° 88/2024). Oficio N° 847/2024, Poder Executivo Municipal - Substituicdo de anexos. - ORDEM DO DIA: 1°) Em discussão a Emenda Aditiva N.° 01 dos Vereadores Felipe Veiga e Venicio Ferreira ao Projeto de Lei Complementar n° 01 3/2024, do Poder Executivo Municipal, autuado sob N° 12/2024 — Acrescenta o paragrafo único ao art. 15 apresentado em relação a Propositura Inicial, a organização, gerenciamento e fiscalização da norma no Município de Campina Grande do Sul, quando colocado em discussão foi aprovado em segunda votação. - 2º) Em discussão o Projeto de Lei Complementar nº 01 3/2024, do Executivo Municipal (autuado sob nº 012/2024), com a Emenda Aditiva nº01/2024 dos Vereadores Felipe Veiga e Venício Ferreira, Institui o sistema de estacionamento rotativo Pago, nas vias e logradouros públicos do Município de Campina Grande do Sul e dá outras providências, quando colocado \\ em discussao foi aprovado em segunda votação por 6 votos favoraveis, 3 votos ()1(/ contrarios: Cleverson Dalpra, Carolina Mascarenhas e Sergio Cavagni. - 3°) Em 
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discussão o Projeto de Lei nº 60/2024, do Executivo Municipal (autuado sob nº 

104/2024), Altera a Lei Municipal nº. 540, de 21 de março de 2018, que cria o 

Conselho Municipal de Turismo e o Fundo Municipal de Turismo de Campina Grande 

do Sul e dá outras providências, quando colocado em discussão foi aprovado em 

segunda votação. - 4º) Em discussão o Projeto de Lei Complementar nº 

014/2024, do Executivo Municipal (autuado sob nº 014/2024), Altera a Lei 

Complementar Municipal nº. 31, de 20 de outubro de 2017, que dispõe sobre o 

Estatuto da Guarda Civil Municipal de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, 

quando colocado em discussão foi aprovado em primeira votação. - 5º) Em 

discussão o Projeto de Lei Complementar nº 016/2024, do Executivo Municipal 

(autuado sob nº 015/2024), Altera a Lei Municipal Complementar n.º 03, de 21 de 

dezembro de 2010, que reestrutura o regime próprio de previdência social do 

Município de Campina Grande do Sul e dá outras providências, quando colocado em 

discussão foi aprovado em primeira votação. - 6º) Em discussão o Projeto de Lei 

nº 58/2024, do Executivo Municipal (autuado sob nº 102/2024), Dispõe sobre os 

cargos de provimento em comissão, função gratificada e gratificações do Município 

de Campina Grande do Sul e dá outras providências, quando colocado em discussão 

foi aprovado em primeira votação por 9 votos favoráveis e um voto contrário do 

Vereador Sergio Cavagni. - 7º) Em discussão o Projeto de Lei nº 59/2024, do 

Executivo Municipal (autuado sob nº 103/2024), Altera a Lei Municipal nº. 693, de 

18 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a Reestruturação e Gestão do Plano da 

Carreira dos Profissionais do Magistério Público do Município de Campina Grande do 

Sul, Estado do Paraná, e dá outras providências, quando colocado em discussão foi 

aprovado em primeira votação. - 8º) Em discussão a Moção de Aplausos n.º 

12/2024, Vereador Cleverson Dalprá, Moção de Aplausos a Atleta Maria Gabriela 

Maier, quando colocado em discussão foi aprovado em única votação. - 9º) Em 

discussão a Indicação Nº 122/20224, Vereador Venício Ferreira, Solicitando a 

revisão das cores de pintura dos prédios Públicos da Praça Bento Munhoz da Rocha 

Neto, na Sede e do ponto turístico do Mandassaia, neste Município, em conformidade 

com a Lei nº 488/2017 que dispõe sobre a padronização das pinturas dos prédios 

públicos com as cores do Município, quando colocado em discussão foi aprovado 

em única votação. - 10º) Em discussão a Indicação Nº 123/20224, Vereadora 

Carolina Mascarenhas, Solicitando instalação de um ponto turístico informativo ao 

lado do Portal da Graciosa, quando colocado em discussão foi aprovado em única 

votação. - 11º) Em discussão a Indicação Nº 124/20224, Vereadora Carolina 

Mascarenhas, Solicitação de atualização dos pontos turísticos da Estrada da 

Marcelinha no mapa turístico oficial de Campina Grande do Sul disponível no site, 

quando colocado em discussão foi aprovado em única votação. - 12º) Em J;?* 

discussdo a Indicacdo N° 125/20224, Vereadora Carolina Mascarenhas, Y 

Solicitando a divulgação dos eventos realizados pelo Municipio no site oficial da 

/Qf@ 

Praca Bento Munhoz da Rocha Neto, 34 - Centro - Caixa Postal 73 - CEP 83430-000 - Campina Grande do Sul - PR 

Fone: 41 3676-1077 - www.campinagrandedosul.pr.leg.br 



Prefeitura com antecedência mínima de uma semana, quando colocado em discussão foi aprovado em única votação. — EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Vereador Sergio 

Campina Grande do Sul, diz estar presente frequentemente com várias ações, o colégio cresceu bastante com muitas crianças já na fila de espera para o ano que 

Grupo Esdel, Reforpan, Salvare e várias outras que estão presentes no Município, 

da Liga União Futebol Campinense, que trouxe mais brilho à competição além de D 
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€ agradece à Prefeitura, à Secretaria de Esporte, aos parceiros e também à Sempre Esportes que organizou as questões da tabela, agradece a todos os atletas e suas 

posicionem contra o projeto, que contraria os beneficios do BPC para pessoas com deficiéncia, sendo que a maioria dessas familias são de baixa renda, considera um ato de respeito tomar uma atitude nesse sentido, afirma que essa é uma bandeira que continuam a lutar. Encerra desejando a todos uma boa semana e que Deus abengoe a todos. - E como não havia mais nada a se tratar, encerra a Sessão à qual eu Secretário lavrei a Ata. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2024. 

Eugênio/José Zanona 
Presidente 

Cleverson Antônio Cordeiro Dalprá i enhas Ferrer 1° Secretario * Secretaria 
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